








 
 

Pregão Eletrônico nº 08/2025 
Município de Barracão - RS 

Ref.: Recurso Administrativo – Desclassificação de Propostas que não 
atendem ao Edital 

Interessada: MM Produtos Automotivos 
Assunto: Pedido de desclassificação das empresas PIRACAIA, KIT LUB e 
DUFILTER, por descumprimento do edital 

 

I. Dos fatos 

1. Conforme o item 8.5, letra b) do edital, está exigido que o licitante: 
o “Apresente folheto técnico do produto, comprovando as informações 

técnicas, descrição, aplicações, especificação e benefícios, bem 
como comprovar que a empresa fabricante possui 
ISO 9000/9001/14000 ou ISO 16949/TS.” 

2. As empresas PIRACAIA e KIT LUB, em suas propostas habilitadas, não 
apresentaram documentação que comprove que a marca/fabricante dos 
lubrificantes ofertados possua qualquer das normas ISO indicadas 
(ISO 9000/9001/14000 ou ISO 16949). 

3. Mesmo sem tais documentos, foram habilitadas no certame, o que configura 
manifesta violação do item 8.5 do edital. 

4. A marcas GT-OIL e FALUB, cotadas por essas empresas, não possuem 
certificação ISO 16949, conforme investigação via sites oficiais das marcas 
e bases de dados de certificação, embora a GT-OIL possua ISO 9001 e a 
FALUB ISO 9001 e 14001. Isto significa que sua oferta não atende a 
exigência expressa do edital de que o fabricante possua entre as opções 
ISO 16949/TS, ou então uma das outras normas especificadas. 

5. Quanto à empresa DUFILTER, ela ofertou a marca GULF. Apesar de existir 
operação da Gulf Oil no Brasil, a unidade fabricante nacional ou o fabricante 
aplicável para o produto ofertado não possui, até onde se pesquisou, 
certificação ISO 16949 conforme exigido no edital, somente a GULF Índia 
possui tal certificação a qual não fabrica ou distribui os produtos em território 
brasileiro. A certificação IATF/ISO 16949 é norma aplicável ao setor 
automotivo de gestão de qualidade, e sua ausência impede o atendimento 
pleno do requisito editalício. 



 
 

 

II. Da fundamentação jurídica e técnica 

1. Da norma ISO 16949 / IATF 16949 
o A ISO/TS 16949 foi a norma aplicável à qualidade para fornecedores 

da indústria automobilística, exigindo requisitos específicos além da 
ISO 9001. Em 2016, ela foi substituída/integrada pela norma 
IATF 16949. nsf.org+2TÜV SÜD+2 

o Essa norma visa garantir sistemas de gestão de qualidade 
automotivos com foco em melhoria contínua, prevenção de defeitos, 
redução de variabilidade nos processos e conformidade com 
requisitos rigorosos de segurança e desempenho. nsf.org+1 

2. Do princípio da vinculação ao edital 
o Conforme jurisprudência e legislação de licitações (Lei nº 8.666/93, Lei 

nº 14.133/21 ou pertinente estadual/local) o edital constitui lei entre as 
partes, não podendo a Administração admitir propostas que não 
satisfaçam os requisitos exigidos. 

o O edital é claro ao exigir a certificação ISO/TS-16949 ou equivalente 
entre as normas listadas; quando um licitante não cumpre esse 
requisito, sua proposta deve ser desclassificada. 

3. Da isonomia e da seleção da proposta mais vantajosa 
o Permitir que empresas sem certificação exigida participem em 

igualdade com aquelas que cumprem o requisito fere o princípio da 
isonomia. 

o Além disso, a municipalidade manifestou a exigência da ISO para 
assegurar lubrificantes de maior qualidade, conforme edital, de modo 
que aceitar propostas sem certificação compromete o objetivo de 
qualidade previsto. 

4. Da segurança técnica e integridade do produto 
o A certificação IATF/ISO 16949 indica que o fabricante segue padrões 

elevados de controle de qualidade, rastreabilidade, testes, processos 
auditados, etc. Sem ela, há maior risco de falhas, comprometimento 
da qualidade do produto, possivelmente problemas operacionais ou 
danos futuros ao patrimônio público. 

 

 

https://www.nsf.org/br/pt/sistemas-de-gestao/certificacao-de-sistemas-de-gestao-da-qualidade-qms/certificacao-iatf-16949-sistemas-de-gestao-da-qualidade-automotiva?utm_source=chatgpt.com
https://www.nsf.org/br/pt/sistemas-de-gestao/certificacao-de-sistemas-de-gestao-da-qualidade-qms/certificacao-iatf-16949-sistemas-de-gestao-da-qualidade-automotiva?utm_source=chatgpt.com


 
III. Do pedido 

Ante o exposto, requer-se: 

1. Que sejam desclassificadas as propostas apresentadas pelas empresas 
PIRACAIA e KIT LUB, por não atenderem o item 8.5, letra “b” do edital, 
por ausência de: 

a) comprovação de que o fabricante possui certificação ISO 16949 (ou ISO 
equivalente conforme edital). 

2. Que seja desclassificada a proposta da empresa DUFILTER, no que se 
refere à marca GULF Brasil, por não comprovar o atendimento à certificação 
ISO 16949 exigida para a fábrica brasileira. 

3. Que, em consequência, seja considerado como vencedor aquele licitante 
cuja proposta: 

o preencha integralmente os requisitos do edital, inclusive certificações 
exigidas; 

o apresente folheto técnico conforme especificado; 
o ofereça produto de qualidade comprovada, respeitando os critérios 

expressos. 
4. Que seja concedido prazo para manifestação contrária e, se for o caso, para 

apresentação de documentos complementares (com base no edital, se 
previsto), mas dado que as empresas foram habilitadas sem tais 
documentos, entende-se inaceitável qualquer complemento ex post que 
mude o mérito da habilitação, salvo hipótese expressa permitida no edital. 

 

IV. Outras observações 

 Que os dados públicos de certificações de marcas como GT-OIL e GULF, na 
análise preliminar, demonstram que elas possuem ISO 9001, mas não a 
ISO 16949, o que não satisfaz o requisito específico do edital. 

 Que a Iconic Lubrificantes, por exemplo, fabrica no Brasil em local que possui 
certificação IATF 16949, bem como ISO 9001, ISO 14001 e outras, conforme 
seu site institucional, sendo um exemplo de marca que cumpre plenamente 
o requisito. 

 Que a Vibra Brasil também destaca que sua fábrica de lubrificantes possui 
certificações de qualidade automotiva (IATF 16949) e outras normas ISO 
exigidas.  



 
 

V. Conclusão 

Diante de tudo isto, resta demonstrado que as empresas PIRACAIA, KIT LUB e 
DUFILTER ofertaram produtos ou marcas que não atendem ao requisito específico 
de norma de gestão de qualidade exigida no edital (item 8.5 letra b), seja por não 
apresentarem folheto técnico completo, seja por não possuírem a certificação 
ISO 16949 (ou equivalente exigido). Assim, requer-se sua imediata 
desclassificação para preservar a legalidade, a isonomia, a qualidade do objeto 
licitado e o respeito ao edital. 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

 

São Pedro do Butiá/RS, 12 de setembro de 2025 
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